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I A FORMAÇÃO, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO
-

CONSTANTE DE COLEÇÕES ZOOLÓGICAS;

IL A PESQUISA ZOOLÓGICA EM QUALQUER DOS SEUS
-.

CAMPOS;

GI A FORMAÇÃO TÉCNICA E CIENTIFCA DE ZOOLOGO
-

IV OFERECER DISCIPLINAS DE GRADUAÇÃO,
PÓS-

GRADUAÇÃO E CURSOS DE EXTENSÃO EM SEUS DIFERENTES

NÍVEIS;

V A ORIENTAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS E ALUNOS DE
PÓS-

GRADUAÇÃO;

VI O ATENDIMENTO A COMUNIDADE CENTRICA POR
-

MEIO DO ACESSO DE PESQUISADORES INTERESSADOS AO

MATERIAL DAS COLEÇÕES;

VII PROMOVER A DIVULGAÇÃO DA ZOOLOGIA JUNTO A
-

COMUNIDADE POR MEIO DE EXPOSIÇÕES E SERVIÇO

EDUCATIVO;

VIII COLABORAR COM AS ENTIDADES CIENTÍFICAS
-

AFINS;

IX PROMOVER O ATENDIMENTO A COMUNIDADE
-

DENTRO DO SEU CAMPO DE ESPECIALIZAÇÃO;

X COLABORAR NA PROTEÇÃO DA FAUNA BRASILEIRA
-

ARTIGO 2 -* O MUSEU DE 7OOLOGIA CONSTRUIR-SE DA

-

DIVISÃO CIENTÍFICA, DE DIFUSÃO CULTURAL E DO FUNDO

DE PESQUISA

PARÁGRAFO ÚNICO - A DIVISÃO CIENTÍFICA E

CONSTITUÍDA PELOS SERVIÇOS DE VERTEBRADOS E

INVERTEBRADOS E PELA ESTAÇÃO BIOLÓGICA DE BORACEIA

TITULO II

DOS ÓRGÅOS DE DIREÇÃO

ARTIGO 32 - SAO ÓRGÃOS DE DIREÇÃO DO MUSEU DE

ZOOLOGIA:

I O CONSELHO DELIBERATIVO;
-

II A DIRETORIA
-

CAPÍTULO 1

DO CONSELHO DELIBERATIVO

ARTIGO 42 - O CONSELHO DELIBERATIVO (CD), NOS

TERMOS DO *1 * DO ARRIGO 49 DO REGIMENTO GERAL,

TERÁ A SEGUINTE COMPOSIÇÃO:

I O DIRETOR, SEU PRESIDENTE;
-

II O SUPLENTE DO DIRETOR;
-

GI OS CHEFES DAS DIVISÕES CIENTÍFICA E DE
-

DIFUSÃO CULTURAT;

IV UM REPRESENTANTE DOS DOCENTES DO MZ,

ELEITO POR SEUS PARES;

V UM REPRESENTANTE DO INSTITUTO DE
BI-

CIENCIE PORRADO NO MÍNIMO, DO TÍTULO DE DOUTOR,

INDICADO POR SUA CONGREGAÇÃO;

VI UM REPRESENTANTE DAS DEMAIS UNIDADES
-

AFINS, LIVREMENTE DESIGNADO PELO REITOR;

VII UM REPRESENTANTE DOS SERVIDORES
NÃO-

DOCENTES, LOTADOS NO MZ, ELEITO POR SEUS PARES;

VIII UM REPRESENTANTE DOS ALUNOS DE
PÓS-

GRADUAÇÃO QUE DESENVOLVAM SUAS PESQUISAS NO

MZ, ELEITO POR SEUS PARES

*1 °CADA UM DOS MEMBROS MENCIONADOS NOS
-

INCISOS BI A VIII TERÁ O RESPECTIVO SUPLENTE ELEITO NA

MESMA ÉPOCA E FORMA QUE O TITULAR

*2* SERÓ DE DOIS ANOS O MANDATO DOS
-

REPRESENTANTES MENCIONADOS NOS INCISOS BI A VII E

DE UM ANO O DO INCISO VIII

ARTIGO 5 * - AO CONSELHO DELIBERATIVO (CD)

COMPETE:

I PROPOR NORMAS PARA O FUNCÌONAMENTO DO
-

MUSEU A SEREM APRECIADAS PELA COORDENAÇÃO DOS

MUSEUS;

IL DELIBERAR SOBRE A DISTRIBUIÇÃO INTERNA DA
-

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUSEU, PROPOSTA PELO

DIRETOR;
* III REFUTATORIO ANUAL DE ATIVIDADES DO

APROVAR O

-

MUSEU;

IV PROPOR A COORDENAÇÃO DOS MUSEUS A
-

CRIAÇÃO DE CARGOS DA CARREIRA DOCENTE;

V DELIBERAR SOBRE CONTRATAÇÃO, RELOTAÇÃO,
-

AFASTAMENTO E DISPENSA DE DOCENTES;

VI DELIBERAR SOBRE CONTRATAÇÃO, RELOTAÇÃO,
-

AFASTAMENTO E DISPENSA DE SERVIDORES

NÃODOCENTES, PROPOSTOS PELO DIRETOR;

VII DELIBERAR SOBRE A ACEITAÇÃO DE LEGADOS E
-

DOAÇÕES AO MUSEU QUANDO CLAUSULADOS

SUBENTENDO SUA DECISÃO AS INSTÃNCIAS SUPERIORES

PARA AS PROVIDENCIA CABÍVEIS;

VIII OPINAR SOBRE A ACEITAÇÃO DE LEGADOS E
-

DOAÇÕES QUANDO CLAUSULADOS SUBMETENDO A MATÉRIA

AS INSTÅNCIAS SUPERIORES PARA AS PROVIDËNCIAS

CA IVEIS
*

IX OPINAR SOBRE AS MATÉRIAS QUE LHE FOREM
-

ENCAMINHADAS PELO DIRETIOR PELA COORDENAÇÃO DOS

MUSEUS E PELAS COMISSÕES PERTINENTES;

X PROPOR A CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE
-

BIOCIÊNCIAS A REALIZAÇÃO DE CONCURSO DA CARREÍRA

DOCENTE E A LIVRE-DOCËNCIA;

XI PROPOR A CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE
-

BIOCIÊNCIAS MEMBROS PARA AS COMISSÕES

JULGADORAS DE CONCURSOS DA CARREIRA DOCENTE E DE

LIVRE-DOCENCIA

XG PROPOR A CONGREGAÇÃO DO INSTITUTODE
-

BIOCIËNCIAS, A SUSPENSÃO DE CONCURSO DE

LIVREDOCÊNCIA E DA CARREIRA DOCENTE, DESDE QUE APROVADA

POR DOIS TERÇOS DOS VOTOS DA TOTALIDADE DE SEUS

MEMBROS, EM QUALQUER ÉPOCA OU FASE DE SEU

PROCESSAMENTO, DESDE QUE SEJA ANTERIOR AO

JULGAMENTO FINAL;

XIII PROPOR A CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE
-

BIOCIËNCIAS O PROGRAMA DA DISCIPLINA OU CONJUNTO

DE DISCIPLINAS PARA REALIZAÇÃO DOS CONCURSOS DE

LIVRE-DOCËNCIA E DA CARREIRA DOCENTE;

XIV DECIDIR SOBRE RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA
-

DECISÕES DO DIRETOR, CONFORME ARTIGO 257, INCISO V,

DO REGIMENTO GERAL;

XV DECIDIR RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA
-

DECISÕES DOS DIRETORES TÉCNICOS DE DIVISÃO E

CHEFES DE SEÇÕES;

XVI INDICAR AO REITOR, POR ELEIÇÃO, EM
-

ESCRUTÍNIO SECRETO A LISTA TRÍPLICE DE NOMES PARA A

ESCOLHA DO DIRETOR DO MUSEU, ELABORADA DE ACORDO

COM O ARRIGO 212 DO REGIMENTO GERAL;

XVII REGULAMENTAR O USO DA ESTAÇÃO BIOLÓGICA
-

DE BORACÉIA;

XVIII PROPOR A COORDENAÇÃO DOS MUSEUS
-

MODOFICACOES DESTE REGIMENTO POR DALIBERACAO DA

MAIORIA DE SEUS MEMBROS;

XIX - INSTITUIR COMISSÕES ASSESSORAS

ENCARREGADAS DE PLANEJAR OU EXECUTAR TAREFAS RELACIONADAS

INSTITUCIONAL;

XX - EXERCER OUTRAS FUNÇÕES QUE LHE FOREM

ATRIBUÍDAS PELAS INSTÅNCIAS SUPERIORES

XXI - REGULAMENTAR AS ATIVIDADES DOS

ESTAGIÁRIOS E DOS ALUNOS DE PÓS-GRADUAÇÃO QUE SE

DESENVOLVAM NO MZ.

ARRIGO 6-0 - O CD REUNIR-SE-Á, ORDINARIAMENTE,

SEIS VEZES AO ANO E SEMPRE QUE FOR CONVOCADO POR

SEU PRESIDENTE OU POR SOLICITAÇÃO DA MAIORIA DE

SEUS MEMBROS

*1-0 O CD ELABORARÁ NA PRIMEIRA REUNIÃO DO ANO
-

O CALENDÁRIO DAS REUNIÕES ORDINARIAS

42* AS CONVOCAÇÕES PARA AS REUNIÕES DO CD
-

SERÃO FEITAS POR ESCRITO COM ANTECEDËNCIA MÍNIMA

DE 48 HORAS E COM A DISTRIBUIÇÃO DA PAUTA DOS

TRABALHOS

*3* AS REUNÌÕES DO CD REALIZAR-SE-ÃO DE ACORDO
-

COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 242 A 247 DO R•GIMENTO

GERAL DA USP

CAPÍTULO 1I

DA DIRETORIA

ARTIGO 7-0 O DIRETOR SERÁ ESCOLHIDO PELO REITOR

-

DE LÌSTA TRÍPLICE COMPOSTA POR PROFESSORES TITULARES

DO MZ OU DAS UNIDADES AFINS, ELABORADA PELOS

MEMBROS DO CD, ESPECIALMENTE REUNIDOS PARA ESSA

FINALIDADE CABENDO A CADA ELEITOR APENAS UM VOTO

*1-0 - O MANDATO DO DIRETOR SERÁ DE QUATRO ANOS,

VEDADA A RECONDUCAO

*2 *EM CASO DE VACÃNCIA DO CARGO DE DIRETOR, O

SUPLENTE DEVERÁ CONVOCAR, NO PRAZO DE 15 (QUINZE)

DIAS, O CD PARA ELEIÇÃO DA LISTA TRÍPLICE A SER

SUBMETIDA AO REITOR

ARTIGO 8* O SUPLENTE DO DIRETOR SERÁ DESIGNADO

-

PELO REITOR DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 49,

*3-0 DO REGIMENTO GERAL DA USP

PARÁGRAFO ÚNICO O SUPLENTE DO DIRETOR DEVERÁ

-

SER DOCENTE DO MZ, PORRADO NO MÍNIMO, DO TEGULO

DE DOUTOR

ARRIGO 9 *AO DIRETOR DO MUSEU COMPETE:

I - ADMINISTRAR MUSEU;O

II DAR CUMPRIMENTO AS DETERÑ•INAÇÕES DO
-

CONSELHO DELIBERATIVO;

III EXERCER O PODER DISCIPLINAR NO ÃMBITO DO
-

MUSEU;

IV - PRESIDIR REUNIÕES DO CONSELHOCONVOCAR E AS

DELIBERATIVO, COM DIREITO A VOTO, ALÉM DO DE

QUALIDADE;

V ZELAR PELA FIEL EXECUÇÃO DO ESTATUTO, DO
-

REGIMENTO GERAL, DO REGIMENTO DA COORDENAÇÃO E

DO REGIMENTO DO MUSEU;

VI - PROVIDENCIAR A ABERTRURA DE CONCURSOS PARA

OS CARGOS DA CARREIRA DOCENTE, PARA LIVRE-DOCENCIA E

DE SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS;

VII - REPRESENTAR O MUSEU NA COORDENAÇÃO DOS

MUSEUS;

VIII - ELABORAR O RELATÓRIO ANUAL DO MUSEU

SUBMETENDO-O A APROVAÇÃO DO CONSELHO

DELIBERATIVO;

IX - SUPERVISIONAR E ORIENTAR AS ATIVIDADES DO

PESSOAL DOCENTE, DISCENTE, TÉCNICO E ADMIISTRADORA

X ZELAR PELO CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO
-

REFERENTE AOS REGIMES DE TRABALHO;

XI - ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELAEXERCER AS

REGULAMENTAÇÃO DO FUNDO DE PESQUISA DO MUSEU;

XG - EXERCER OUTRAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE FOREM

CONFERIDAS PELO ESTATUTO, REGIMENTO GERAL,

REGIMENTO DA COORDENAÇÃO DOS MUSEUS,

REGIMENTO DO MUSEU OU POR DELEGAÇÃO DE ÓRGÁOS

SUPERIORES;

XIII - ENCAMINHAR AO REITOR A LISTA TRÍPLICE PARA A

ESCOLHA DO DIRETOR DO MUSEU;

XIV ENCAMINHAR AO REITOR SUGESTÃO DE NOMES
-

SUPLENTE DE DIRETOR;PARA

XV INDICAR OS MEMBROS DAS COMISSÕES QUE SE
-

FAZEREM NECESSÁRIAS;

XVI DELEGAR FUNÇÕES AO SUPLENTE DE DIRETOR
-

TÍTULO III .

DAS DIVISÕES

ARTIGO 10 AS DIVISÕES SAO UNIDADES DA

-

ORGANIZACIONAL DO MZ PARA EFEITO DE
ESTRUTURA

PESQUISA, ENSINO, SERVIÇOS TÉCNICOS E EXTENSÃO A

COMUNIDADE, OBEDECIDA A ORIENTAÇÃO GERAL DOS

COLEGIADAS SUPERIORES

ARRIGO 11 A DIRECAO DA DWSAO C CIENTIFCA SERÁ

-

EXERCIDA PELO DIRETOR TECNICO OU RESPECTIVO

SUPLENTE, ELEITOS PELOS DOCENTES NELA LOTADOS,

PORTADORES NO MÍNIMO DO TITOLO DE DOUTOR, PARA

MANDATO RENOVÁVEL DE 1 ANO.

ARTIGO 12 DIREÇÃO DA DIVISÃO DE DIFUSÃO

-
A

CULTURAL SERÁ EXERCIDA PELO DIRETOR TÉCNICO OU

RESPECTIVO SUPLENTE, ELEITOS PELOS DOCENTES NELA

LOTADOS, FORRADORES NO MÍNIMO DO TÍTULO DE DOUTOR,

PARA MANDATO RENOVÁVEL DE 1 ANO.

ARRIGO 13 A DIVISÃO CIENTÍFICA COMPETE:

-

I - CD PROGRAMAÇÃO ANUAL DAS
PROPOR AO A

ATIVIDADES DE PESQUISA DO MZ NOS CAMPOS DA

ZOOLOGIA, BEM COMO ELABORAR O RELATÓRIO ANUAL DOS

TRABALHOS EXECUTADOS;

G - PLANEJAR E MINISTRAR ISOLADAMENTE OU EM

CONJUNTO COM A DIVISÃO DE DIFUSÃO CULTURAL OU COM

OUTRAS UNIDADES DA UNIVERSIDADE DISCIPLINAS DE

GRADUAÇÃO, PÓS-GRADUAÇÃO E EXTENSÃO;

BI - A RESPONSABILIDADE PELA OBTENÇÃO OU COLETA,

TRATAMENTO, ANÁLISE CIENTIFCA E GUARDA DO ACERVO DO

MZ, BEM COMO PELA ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

DE SEUS LABORATÓRIOS;

IV - INDICAR OS RESPONSÁVEIS PELA CURADORIA DAS

COLECOES

ARTIGO 14 - A DIVISÃO DE DIFUSÃO CULTURAL

COMPETE:

I - PROPOR AO CD A PROGRAMAÇÃO ANUAL DAS

AO CAMPOATIVIDADES DE EXTENSÃO APLICADAS DA

ZOOLOGIA, BEM COMO ELABORAR O RELATÓRIO ANUAL DOS

TRABALHOS EXECUTADOS;

II - PLANEJAR E MINISTRAR ISOLADAMENTE OU EM

CONJUNTO COM A DIVISÃO CIENTÍFICA OU COM OUTRAS

UNIDADES DA UNIVERSIDADE DISCIPLINAS DE

GRADUAÇÃO, PÓSGRADUAÇÃO E EXTENSÃO;

III - A RESPONSABILIDADE PELA COMUNICAÇÃO

MUSEOLÓGICA DO CONHECIMENTO PRODUZIDO NO MZ,

POR MEIO DE PUBICACOES EXPOSIÇÕES E DA AÇÃO

EDUCATIVA QUE IHE FOR PERRINE

TÍTULO IV

DO FUNDO DE PESQUISA

ARTIGO 15 - O FUNDB DE PESQUISA DO MZ, CRIADO

PELA LEI ESTADUAL N-* 5.224 DE 25 DE JUNHO DE 1957,

CONTA COM UM CONSELHO E E DISCIPLINADO POR

REGIMENTO PRÓPRIO, SENDO O DIRETOR O SEU

PRESIDENTE

TITU LO V

DA ESTAÇÃO BIOLÓGICA DE BORACÉIA

ARRIGO 16 - A ESTAÇÃO BIOLÓGICA DE BORACÉIA

E.B.B. FOI CRIADA PELO DECRETO-LEI N * 23.198 DE 16 DE

MARÇO E CONTA COM REGULAMENTO PRÓPRIO,
DE 1954

APROVADO PELO CD.

- O

PARÁGRAFO ÚNICO CHEFE DA SEÇÃO DE APOIO A

E.B.B. SERÁ PROPOSTO PELO DIRETOR TÉCNICO DA DIVISÃO

CIENTIFCA AO CD PARA MANDATO DE 2 ANOS, PERMITIDA

A RECCEPCAO

TITULO VI

DA CARREIRA DOCENTE

- O ACESSO E A NA

ARTIGO 17 PROGRESSÃO CARREIRA

DOCENTE SE FARÁ NO MZ, EM OBEDIÊNCIA AS NORMAS

ESTATUTÁRIAS E REGIMENTAIS VIGENTES PARA AS

UNIDADES DA UNIVERSIDADE

ARRIGO 18 DELIBERAR SOBRE INCISOS VII

-

PARA OS A

XI DO ARTIGO 39 DO REGIMENTO GERAL, FICA

ESTABELECIDA A CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE

BIOCIÊNCIAS (I8).

ARRIGO 19 SAO AS SEGUINTES AS PROVAS E OS

-

RESPECTIVOS PESOS PARA O CONCURSO PARA O CARGO DE

PROFESSOR DOUTOR:

I JULGAMENTO DE MEMORIAL COM PROVA PÚBLICA
-

DE ARGÜIÇÃO, 4;PESO *

II PROVA DIDTICA PESO 2;
- *

IB - TEÓRICO-PRÁTICA, * 4.
PROVA PESO

ARRIGO 20 - SAO SEGUINTES
AS OSAS PROVAS E

RESPECTIVOS PESOS PARA O CONCURSO PARA O CARGO DE

PROFESSOR TITULAR:

I JULGAMENTO DE ITULOS PESO 5;
- *

II PROVA PÚBLICA ORAL DE ERUDIÇÃO, PESO 3;
- *

GI - PROVA PÚBLICA DE ARGÜIÇÃO, PESO * 2.

*122 - DE ARGÜIÇÃO, CABERÁ CADANA PROVA A

EXAMINADOR TRINTA MINUTOS
PARA APRESENTAR SUAS

QUESTÕES IGUAL TEMPO CANDIDATO
E AO PARA AS

RESPOSTAS, PODENDO, DE COMUM ACORDO ENTRE

CANDIDATO E EXAMINADOR, A ARGÜIÇÃO SER REALIZADA NA

FORMA DE DIÁLOGO, UTILIZANDO TEMPO MÁXIMO DE

SESSENTA MINUTOS

*22 - NA PROVA DE ARGÜIÇÃO, A COMISSÃO PODERÁ

APRESENTAR QUESTÕES SOBRE OS TRABALHOS PUBLICADOS

PELO CANDIDATO, BEM SOBRE ÁREA DE
COMO A SUA

ATUAÇÃO PERINENTE AO PROGRAMA OU SOBRE QUESTÕES

DE ORDEM GERAL

ARTIGO 21 - SAO AS SEGUINTES AS PROVAS E OS

RESPECTIVOS PESOS NO CONCURSO PARA OBTENÇÃO DO

ITULO DE LIVRE-DOCENTE:

I - PROVA ESCRITA, PESO * 2;

II DEFESA DE TESE DE TEXTO SISTEMATIZEOU QUE
-

CRITICAMENTE A OBRA DO CANDIDATO OU PARTE DELA,

PESO * 2;

III - JULGAMENTO DE MEMORIAL PÚBLICACOM PROVA

DE ARGÜIÇÃO, PESO * 4;

IV - AVALIAÇÃO DIDÁTICA, PESO * 2.

*1-0 AS INSCRIÇÕES PARA LIVRE-DOCÉNCIA SERÃO
-

REALIZADAS NOS PERÍODOS DE JANEIRO A ABRIL E DE JULHO

A OUTUBRO, SENDO OS RESPECTIVOS EDITAIS PUBLICADOS

EM DEZEMBRO E JUNHO

*2 *- O CONCURSO DEVERÁ REALIZAR-SE NO PRAZO

MXIMO DE CENTO E VINTE DIAS, A CONTAR DA ACEITAÇÃO

DA INSCRICAO

*3* - A AVALIAÇÃO DIDÁTICA SERÓ EM NÍVEL DE

PÓSPODERÁ CONSTITUÍDA DE AULA DAGRADUAÇÃO E SER OU

ELABORAÇÃO, POR ESCRITO, DE PLANO DE AULA, CONJUNTO

DE AULAS OU PROGRAMA DE UMA OU MAIS DISCIPLINAS,

CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL DO CONCURSO

ARRIGO 22 HAVENDO CONVENINCIA PARA O ENSINO

-

E PARA A PESQUISA E RESPEÌTADA A CATEGORIA DOCENTE,

PERMITIR-SE-A A TRANSFERËNCIA DE DOCENTE (ARTIGO 130

DO REGIMENTO GERAL):

I - NO ÅMBITO DA USP DEPENDENDO DE

MANIFESTAÇÃO FAVÓRÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DO CD E

DA MAIORIA ABSOLUTA DA COORDENAÇÃO DOS MUSEUS;

II - FORA DO ÃMBITO DA USP DEPENDENDO DE

MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL DE, PELO MENOS, DOIS TERÇOS

DO CD E DA COORDENAÇÃO DOS MUSEUS

ARRIGO 23 - A AVALIAÇÃO DA PRODUÇÃO DOCENTE NO

MZ SERÁ FEITA DE ACORDO COM O QUE DISPUSER A

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO CPA DA USP

CONFORME ESTABELECE O ARRIGO 202 DO REGIMENTO

GERAL

TÍTULO VII

DA BIBLIOTECA

ARRIGO 24 A BIBLIOTECA DO MZ E ESPECIALIZADA

-

EM ZOOLOGIA GERAL

PARÁGRAFO ÚNICO O CHEFE DA BIBLIOTECA SERÁ

-

DESIGNADO PELO DIRETOR

TITULO VIII

DISPOSICCÕES
DAS GERAIS

ARTIGO 25 O MZ PODERÁ INCLUIR

TEMPORA

RIAMENTE EM SEU CORPO CIENTFICO PESQUISADORES

PROFESSORES OU TÉCNICOS, MEDIANTE PROPOSTA DOS

DIRETORES TÉCNICOS DAS DIVISÕES AO CD, PARA

ATUAREM EM PROJETOS ESPECÍFICOS DE INTERESSE

INSTITUCIONAL, SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO E ÓNUS PARA

A USP

-

PARÁGRAFO ÚNICO TAMBÉM INTEGRARÃO ESTA

CATEGORIA OS PESQUISADORES OU PROFESSORES DOS

QUADROS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES CIENTÍFICAS OU

ACADËMICAS COMISSÌONADOS NO MZ.

ARTIGO 26 O MZ PODERÁ OFERECER ESTÁGIO A

-

ALUNOS DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO, BEM COMO A

ESPECIALISTAS E TECNICOS

ARRIGO 27 - SERÃO CONSIDERADOS INTEGRANTES DO

CORPO DISCENTE DO MZ OS ALUNOS DE PÓS-GRADUAÇÃO

QUE D,ESENVOLVAM SUAS PESQUISAS NO MZ.

TITULO IX

DAS DISPOSICCÕES TRANSITÓRIAS

ARRIGO 28 - O DIRETOR DO MUSEU TERÁ PRAZO DE 30

DIAS A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE REGIMENTO

PARA PROVIDENCIAR ELEIÇÕES PARA A CONSTITUIÇÃO DO

CONSELHO DELIBERATIVO

ARTIGO 29 AS ELEIÇÕES PARA A ESCOLHA DAS

-

PRIMEIRAS CHEFIAS DA DIVISÃO CIENTFICA E DA DIVISÃO

DE DIFUSÃO CULTURAL SERÃO PROCESSES TENDO COMO

ELEITORES O CONJUNTO DE PESQUISADORES LOTADOS NO

-

DE 30 DIAS PRIMEIRA
PRAZO PARA CONVOCAR SUA

REUNIAO

*1-2 CONSTARÁ DA PAUTA DESTA REUNIÃO A
-

ELABORAÇÃO DA LISTA TRÍPLICE PARA ESCOLHA DO DIRETOR

*2 * - ENQUANTO O MZ NAO DISPUSER DE

PROFESSORES TITULARES, PROFESSORES ASSOCIADOSOS A

ELE PERTENCENTES PODERÃO SER INCLUÍDOS NA LISTA

TRÍPLICE PARA ESCOLHA DO DIRETOR

ARRIGO 31 O CD TERÁ PRAZO DE NOVENTA DIAS A
-

PARIR DA PRIMEIRA REUNIÃO ORGANIZAR DIVISÃOPARA A

ALTERA DISPOSITIVOS DO REGIMENTO GERAL DA

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO.

EO REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, LEGAIS,

TENDO EM VISTA O DELIBERADO PELO CONSELHO

UNIVERSITÁRIO, EM SESSÃO DE 09.09.97, BAIXA A

SEGUINTE RESOLUÇÃO:

ARRIGO 1* O *3* DO ARTIGO 49 DO REGIMENTO

-

GERAL, BAIXADO PELA RESOLUÇÃO 3745, DE 19.10.90,

PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:

"ARRIGO 49

- ..

*3* - O VICE-DIRETOR, SUBSTITUTO DO DIRETOR EM

FALTAS IMPEDIMENTOSSUAS E E SEU SUCESSOR, EM

DE VACÅNCIA, ATE PROVIMENTO, SERÁCASO NOVO

DESIGNADO PELO REITOR DE LISTA TRÍPLICE ELABORADA

DELIBERATIVO COMPELO CONSELHO MANDATO DE

RECONDUCAOQUATRO ANOS, VEDADA A

ARTIGO 2* * 3* DO ARRIGO 51 DO REGIMENTO
O

-

GERAL SEGUINTE REDAÇÃO:
PASSA A TER A

- ...

"ARRIGO 51

*3* - O VICE-DIRETOR, SUBSTITUTO DO DIRETOR EM

SUAS FALTAS E IMPEDIMENTOS E SEU SUCESSOR, EM

CASO DE VACÅNCIA, ATE NOVO PROVIMENTO, SERÁ

DESIGNADO PELO REITOR DE LISTA TRIPLICE ELABORADA

COM
PELO CONSELHO DELIBERATIVO, MANDATO DE

QUATRO ANOS, VEDADA A RECONDUCAO

ARRIGO 3 -0 - FICA ACRESCENTADO ARRIGO DAS
AO 14

O
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DO REGIMENTO GERAL,

INCISO VII COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

*VB - FUNDAÇÃO ANTONIO PRUDENTE

ARRIGO 4-2 - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES

EM CONTRARIO

RESOLUÇÃO 4474, DE 11-9-97

ALTERA DISPOSITIVOS DO REGIMENTO DO

INSTITUTO DE CIËNCIAS BIOMÉDICAS DA USP

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DELIBERADO PELO CONSELHO UNIVERSITÁRIO,

EM SESSÃO REALIZADA EM 09 DE SETEMBRO DE 1997,

BAIXA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

PARAGRAFOSARTIGO 1*O ARTIGO 6 -0 DO
O E SEUS

-
.

REGIMENTO DO ICB BAIXADO PELA RESOLUÇÃO 4088, DE

21.06.94, PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:

O
"ARRIGO 6* CONSELHO TÉCNICO ADMINISTRATIVO

-

CTA TEM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO:

I O DIRETOR;
-

II VICE-DIRETOR;O
-

III - O PRESIDENTA DA COMISSÃO DE GRADUAÇÃO;

OIV PRESIDENTE DA COMISSÃO DE
PÓS-

GRADUAÇÃO;

V PRESIDENTE DA COMISAO DE PESQUISA;O
-

VI O PRESIDENTE DA COMISAO DE CULTURA E
-

EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA;

VG OS CHEFES DE DEPARAMENTO
-

- UM REPRESENTANTE
VIII DISCENTE;

IX - UM REPRESENTANTE DOS SERVIDORES

NÃODOCENTES,

*1 2 OS MANDATOS DOS MEMBROS REFERIDOS NOS
-

ITANS I, 11 VII SERÁ DOS DESEMPENHAMCARGOS QUE
E O

*2* OS MANDATOS DOS MEMBROS REFERIDOS NOS
-

ITENS III IV, V E VI COINCIDIRÁ COM O DO COLEGIADO

REPRESENTADO

*3 * A FORMA DE ELEIÇÃO E DURAÇÃO DOS
-

DISCENTES E DOSMANDATOS DOS REPRESENTANTES

SERVIDORES NÃO-DOCENTES OBEDECERÁ O DISPOSTO NO

PARÁGRAFO 1* DO ARRIGO 40 DO REGIMENTO GERAL

*422 - A REPRESENTAÇÃO DISCENTE, PREVISTA NO

PARÁGRAFO ANTERIOR, SERÁ ELEITA DENTRE E PELOS

ESTUDANTES DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO DA

UNIDADE

-0 ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ VIGOR
EM NA

ARRIGO 2 -

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO (90.1.621.42.2).

ARTIGO 32 - FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

CONTRARIO

REGULAMENTA A APLICAÇÃO DAS MULTAS

PREVISTAS NOS ARTIGOS 86 E 87 DA LEI 8.666/93,

ATUALIZADA PELA LEI 8.883/94, NOS CONTRATOS

DE COMPRAS, SERVIÇOS E OBRAS FIRMADOS COM

UNIVERSIDADEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, BAIXA A

SEGUINTE PORRARIA:

SEÇÅO 1 - DA MULTA POR ATRASO

ARTIGO 1-0 SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS SANÇÕES

-

LEGAIS, O ATRASO INJUSTIFICADO NO CUMPRIMENTO DOS

PRAZOS FIXADOS NOS CONTRATOS REGIDOS PELA LEI

8.666/93, ATUALIZADA PELA LEI 8.883/94, SUJEITARÁ
A

CONTRATADA A APLICAÇÃO DA MUBE DE MORA NA FORMA

PREVFSTA NESTA PORTARIA

ARRIGO 2** - A CONTAGEM DOS PRAZOS DE ENTREGA

NOS EM
CONSIGNADOS AJUSTES SERÁ FEITA DIAS

CORRIDOS, INICIANDO-SE NO PRIMEIRO DIA ÚTIL

SUBSEQÜENTE AO DO INÍCIO DA VIGËNCIA DO CONTRATO

OU DO EFEFIVADA RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO OU

INSTRUMENTO EQUIVALENTE PELO CONTRATADO, CUJO

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DEVERÁ FAZER PARTE

INTEGRANTE DO PROCESSO DE PAGAMENTO

* 1* - OS PRAZOS REFERIDOS NO CAPUT DESTE ARRIGO

SO SE INICIAM E TERMINAM EM DIAS DE EXPEDIENTE NA

UNIVERSIDADE

* 20 - SERÁ CONSIDERADA COMO ENTREGA IMEDIATA

AQUELA QUE OCORRER EM ATE 03 DIAS TELS CONTADOS

NA FORMA DISPOSTA NESTE ARRIGO

ARTIGO 3 *- OS ATRASOS NA EXECUÇÃO DOS AJUSTES

SERÃO CONTADOS A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL

SUBSEQÜENTE AO DO ENCERRAMENTO DO PRAZO


